
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

SUGESTÃO Nº 10, DE 2019

Sugere  à  Comissão  de  Legislação
Participativa a realização de seminário para
debater os 100 anos de Celso Furtado e o
legado para a Política de Desenvolvimento
Regional.

Autora  ASSOCIAÇÃO  DOS
FUNCIONÁRIOS  DO  BANCO  DO
NORDESTE DO BRASIL

Relator: Deputado WALDENOR PEREIRA

I - RELATÓRIO

A  Associação  dos  Funcionários  do  Banco  do  Nordeste  do

Brasil (AFBNB) submete à apreciação desta Comissão proposta de realização

de Seminário para debater os 100 anos de Celso Furtado e o seu legado para

a Política de Desenvolvimento Regional.

Com 33  anos  de  atuação,  a  AFBNB justifica  a  iniciativa  ao

ressaltar  sua  luta  contínua  por  ações  e  políticas  públicas  voltadas  ao

desenvolvimento  regional.  Seu  foco  é  a  consolidação  de  preceitos

constitucionais  para  a  diminuição  das  desigualdades  socioeconômicas,

especialmente nas regiões Norte e Nordeste, que historicamente apresentam

menores índices de crescimento e distribuição de renda.

Na  justifica  do  evento  é  destacada  a  relevância  de  Celso

Furtado  como  o  maior  intelectual  brasileiro  a  investigar  as  causas  do

subdesenvolvimento do País e seus fatores endógenos e exógenos. Ressalta,

ainda,  que  a  obra  do  pensador  é  fundamental  para  a  compreensão  dos

desafios na luta pela redução das desigualdades regionais e pela defesa de um

plano nacional de desenvolvimento com recorte regional. *C
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Nesta Comissão, em 05/07/2022, foi apresentado o Parecer do

então  Relator,  Dep.  Frei  Anastácio  (PT-PB),  pela  aprovação,  porém  não

apreciado. Em 06/05/2025 foi designado o presente Relator.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A  persistência  dos  desequilíbrios  socioeconômicos  entre  as

regiões  brasileiras  configura  uma  das  mais  graves  chagas  nacionais.  A

Constituição Federal de 1988 erigiu a redução das desigualdades regionais a

objetivo  fundamental  da  República  (art.  3º,  III)  e  o  princípio  da  ordem

econômica  (art.  170,  VIII),  consagrando  um  compromisso  inadiável  com  a

promoção  da  justiça  social  e  o  desenvolvimento  equilibrado  do  território

nacional.

A  Associação  dos  Funcionários  do  Banco  do  Nordeste  do

Brasil (AFBNB), proponente do evento, tem entre seus objetivos estatutários1 o

trabalho  pelo  desenvolvimento  do  Nordeste,  através  do  combate  às

desigualdades  sociais,  consolidando-se  como  uma  das  entidades  mais

atuantes na defesa intransigente das políticas de desenvolvimento regional e

das prerrogativas constitucionais destinadas às regiões historicamente menos

favorecidas.  A  sugestão  de  realização  de  Seminário  em  homenagem  ao

centenário de Celso Furtado, nascido em 1920 na Paraíba, demonstra-se da

mais alta pertinência.

A  contribuição  intelectual  de  Celso  Furtado  transcende  as

fronteiras  nacionais,  com  reconhecimento  internacional  atestado  por  sua

atuação  em  organismos  multilaterais  e  pela  criação  de  prêmio  em  sua

homenagem. No entanto, sua maior relevância reside na práxis da formulação

de políticas públicas estruturantes para o desenvolvimento regional. 

Autor  de  diversas  obras  fundamentais,  como  a  Formação

Econômica do Brasil, Furtado foi o arquiteto intelectual e o principal executor

das primeiras iniciativas consistentes de planejamento regional no Brasil. Sua

1  Estatuto Social da Associação dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil (AFBNB). Disponível
em:  https://www.afbnb.com.br/wp-content/uploads/2018/01/Estatuto_Social_da_AFBNB_2016.pdf
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atuação à frente do Grupo de Trabalho para o Desenvolvimento do Nordeste

(GTDN) permitiu identificar que as causas do subdesenvolvimento nordestino

eram  estruturais,  e  não  meramente  climáticas.  Desse  diagnóstico  seminal

nasceu a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) e os

instrumentos pioneiros de planejamento regional.

O  legado  furtadiano,  entretanto,  permanece  incompleto.  A

desconcentração  regional  da  renda  e  a  efetiva  governança  das  políticas

setoriais com recorte territorial ainda são desafios prementes. A atualidade de

seu  pensamento  é  inconteste  e  o  debate  proposto  reveste-se  de  extrema

urgência para subsidiar a retomada de um projeto nacional de desenvolvimento

que honre os preceitos constitucionais.

Ao  fim,  considerando  a  competência  desta  Comissão

Permanente, em analisar propostas oriundas de associações da sociedade civil

(na forma do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD, Art. 32,

inciso XII, alínea “b”) e de que atende aos requisitos previstos no Regulamento

Interno  da  CLP,  entendemos  que  a  presente  Sugestão  de  homenagem  e

debate é de incontestável relevância.

Pelo exposto, votamos pela aprovação da Sugestão nº 10, de

2019, nos termos do requerimento anexo

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado WALDENOR PEREIRA

Relator

*C
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

REQUERIMENTO Nº , DE 2019

(Do Sr. WALDENOR PEREIRA)

Sugere  à  Comissão  de  Legislação
Participativa a realização de seminário para
debater os 100 anos de Celso Furtado e o
legado para a Política de Desenvolvimento
Regional.

Senhor Presidente: 

Requeiro,  nos  termos  do  Art.  24,  Inciso  XIII,  do  Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, que sejam convidados para o Seminário

“100 anos de Celso Furtado e o seu legado para a Política de Desenvolvimento

Regional” palestrantes, representantes de entidades, entre outras autoridades

no assunto. 

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem por objetivo atender à solicitação

da Associação dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil (AFBNB), que

pretende promover, com o apoio desta Comissão, a realização de seminário

para debater  os 100 anos de Celso Furtado e o legado para a Política de

Desenvolvimento Regional. 

Por razões que expus no meu Parecer à Sugestão nº 10, de

2019, ainda estamos longe de esgotar as contribuições potenciais de Celso

Furtado na análise das causas dos desequilíbrios regionais e na formulação

das políticas públicas efetivas para combatê-los.

A  Associação  dos  Funcionários  do  Banco  do  Nordeste  do

Brasil  (AFBNB)  vem  se  destacando  na  defesa  da  causa  da  redução  das

desigualdades  regionais,  já  havendo  inclusive  realizado  em  2016,  com  a

parceria desta Comissão,  o bem-sucedido Seminário de “Nordeste, sem ele *C
D2
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não há solução para  o  Brasil”.  É  uma honra,  para  nós,  a  oportunidade de

renovar  essa  parceria  em  prol  do  nosso  objetivo  superior  e  comum  do

desenvolvimento regional justo e igualitário para todo o Brasil. 

Por  entender  que  esta  Comissão  é  a  porta  de  entrada  da

sociedade civil organizada, em que as demandas apresentadas pelo cidadão

são  amplamente  discutidas,  de  forma democrática  e  participativa,  ratifico  a

necessidade  do  debate  da  matéria,  devendo  a  Secretaria  da  Comissão

agendar a audiência para momento oportuno. 

Por  essa  razão,  apresento  este  requerimento,  para  o  qual

solicito o apoio dos nobres pares.

Sala da Comissão, em       de                  de 2025.

Deputado WALDENOR PEREIRA 
Relator
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